
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20260302/0001-26
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÃO DE UM TERMINAL RODOVIÁRIO NA SEDE, LOCALIZADA NA AV.
ASSIS  CLAUDINO,  S/Nº,  GIRITA,  DO  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA/CE.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MONSENHOR  TABOSA/CE  JUNTO  AO  PLANO  DE
TRABALHO COM Nº DO MAPP 179 DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO
CEARÁ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONSTRUÇÃO  DE  UM  TERMINAL
RODOVIÁRIO

1.0 Serviço R$ 2.154.010,20 R$ 2.154.010,20

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  DE  UM  TERMINAL
RODOVIÁRIO NA SEDE,  LOCALIZADA NA AV.  ASSIS  CLAUDINO,  S/Nº,  GIRITA,  DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR
TABOSA/CE.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ocorrer as prorrogações legais, devidamente
justificadas no pedido.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
1.4.  Quantitativos:Os  quantitativos  estão  expostos  no  Projeto  Básico,  que  faz
parte dos anexos do edital junto com o presente instrumento.
 
 
2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1. Fundamentação Legal:contratação se ampara no art. 6º, inciso XII da Lei nº
14.133/2021,
2.2.  Fundamentação  Técnica desta  Contratação  e  de  seus  quantitativos
encontra-se  pormenorizada  nos  projetos  e  planilhas,  anexos  deste  Termo  de
Referência.
 2.3. Descrição da necessidade:
A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa através da Secretaria de Infraestrutura
e Desenvolvimento Urbano necessita atualmente para atender uma necessidade
significativa  para  a  construção  de  um  Terminal  Rodoviário  no  Município,  a
Administração tem a necessidade devido à demanda crescente por infraestrutura
de  transporte  eficiente  e  segura,  que  ultrapassa  a  capacidade  das  instalações
atuais, especialmente no que se refere ao transporte rodoviário no município de
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Monsenhor Tabosa, Ceará. A Construção do terminal rodoviário é essencial para dá
suporte ao volume de passageiros e veículos que transitam pela região.
A não realização desta contratação acarretaria em impactos institucionais severos,
incluindo a possível interrupção de serviços essenciais e a falha em atingir metas
estratégicas da infraestrutura local. Socialmente, a população local corre o risco de
enfrentar dificuldades na mobilidade, com impactos negativos sobre a economia
regional  e  a  qualidade  de vida.  A dinâmica  atual  não atende aos  princípios  de
eficiência  e  interesse  público  destacados  no  art.  5º  da  Lei  nº  14.133/2021,
sublinhando a necessidade urgente de uma intervenção estratégica.
A contratação visa garantir melhorias significativas na infraestrutura de transporte,
alinhadas  aos  objetivos  estratégicos  da  Administração.  Espera-se  que,  com  a
construção  de  um  novo  terminal  rodoviário,  os  serviços  de  transporte  sejam
modernizados,  proporcionando  maior  conforto,  segurança  e  acessibilidade  aos
usuários,  em  conformidade  com  as  previsões  legais  e  normativas,  além  de
contribuir  para  o  desenvolvimento  sustentável  da  região.  Tal  melhoria  será  um
passo  crucial  para  alcançar  melhores  indicadores  de  desempenho  e  adequação
regulatória, conforme os objetivos gerais do plano de desenvolvimento urbano da
Prefeitura de Monsenhor Tabosa.
Portanto, com o Plano de Trabalho com Nº do MAPP 179 da Secretaria das Cidades
do Estado de Ceará firmado com o Município de Monsenhor Tabosa, a execução dos
serviços de construção de um terminal rodoviário é imperativa não apenas para
resolver  a  incompatibilidade  estrutural  existente,  mas  também para  viabilizar  o
cumprimento  dos  objetivos  institucionais  de  modernização  urbana  e  eficiência
operacional, em consonância com os princípios estabelecidos nos arts. 5º, 6º, 11 e
18,  §  2º  da  Lei  nº  14.133/2021.  A  contratação  é  essencial  para  assegurar  a
continuidade  e  melhoria  dos  serviços  públicos  de  transporte,  refletindo  o
compromisso da Administração com a excelência e o interesse público.
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. De acordo com o explanado até aqui e com base na Lei nº 14.133/2021, a
solução é descrita a seguir:
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  DE
UM TERMINAL RODOVIÁRIO NA SEDE, LOCALIZADA
NA  AV.  ASSIS  CLAUDINO,  S/Nº,  GIRITA,  DO
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. ATRAVÉS
DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  E
DESENVOLVIMENTO  URBANO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/CE JUNTO AO
PLANO DE TRABALHO COM Nº DO MAPP 179 DA
SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ.

MODALIDADE Concorrência
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CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

Menor Preço

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário
 
3.2.  A  solução  da  proposta  para  a  necessidade  de  construção  de  um terminal
rodoviário na cidade de Monsenhor Tabosa/CE, pela Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal,  junto ao  Plano de trabalho da
Secretaria  das Cidades do Estado Ceara com o nº do MAPP 179 firmado com o
Município  de  Monsenhor  Tabosa,  que  consiste  na contratação  de  uma empresa
especializada em execução de obras de construção civil. O terminal será localizado
na Av. Assis Claudino, s/nº, no bairro Girita, e visa atender à crescente demanda de
transporte  público,  otimizando a logística  regional  e  beneficiando a comunidade
local.
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  Requisitos  Técnicos e  de Qualidade:  A contratada  deverá  executar  os
serviços  em  estrita  observância  aos  projetos  (Básico  e  Executivo),  memoriais
descritivos e normas da ABNT, destacando-se:

4.1.1. Conformidade Normativa: Obediência às normas técnicas vigentes, tais
como:  NBR  6118  (Projetos  de  estruturas  de  concreto),  NBR  5410  (Instalações
elétricas  de baixa  tensão),  NBR 5626 (Instalações  prediais  de água fria)  e  NBR
10844 (Instalações prediais de águas pluviais).

4.1.2.  Qualidade  dos  Materiais:  Todos  os  materiais  empregados  (cimento,
aço,  pavimentação  asfáltica/intertravada,  revestimentos)  deverão  possuir
certificação de qualidade e atender às especificações do Catálogo de Referência de
Preços e Custos (Ex: SEINFRA/CE ou SINAPI).

4.1.3. Responsabilidade Técnica: A empresa deverá manter no canteiro de
obras,  em tempo integral,  profissional  habilitado (Engenheiro Civil)  devidamente
registrado no CREA, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
de execução.
 
4.2.  Requisitos  de  Acessibilidade  (Fundamental  para  Terminais);
Considerando que o objeto é um equipamento público de transporte, é requisito
mandatório:

4.2.1.  Atendimento  à  NBR  9050:  Plena  adaptação  para  pessoas  com
deficiência (PcD) ou mobilidade reduzida, incluindo rampas com inclinação correta,
piso tátil (alerta e direcional), sanitários acessíveis, sinalização em braile e balcões
de atendimento adaptados.
 
4.3. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental: Em observância ao Guia de
Contratações Sustentáveis e à Lei 14.133/2021, a contratada deverá:

4.3.1.  Eficiência  Energética  e  Hídrica:  Utilização  de  iluminação  em  LED,
sensores de presença em áreas comuns e dispositivos economizadores de água nas
instalações sanitárias.
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4.4. Requisitos de Prazo e Garantia:

4.4.1. Cronograma Físico-Financeiro: A execução deve seguir rigorosamente o
cronograma físico financeiro no projeto básico, com medições mensais baseadas no
regime de Preço Unitário.

4.4.2. Garantia da Obra: O prazo de garantia para a solidez e segurança da
construção será de acordo com projeto básico.
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.6. DAS GARANTIAS
4.6.1. Garantia da Proposta

4.6.1.1. Como requisito de pré-habilitação será exigida garantia da proposta
de  preços  do licitante  vencedor  da fase  de  disputa  de  lances,  esta  deverá  ser
apresentada juntamente à proposta de preços final (consolidada) e corresponderá a
1% (um por cento) do valor estimado da contratação.

4.6.1.2.  Nos  termos  do caput  do  art.  58  da  Lei  Federal  n.º  14.133/21,  a
garantia da proposta deve ser apresentada quando do momento da apresentação
da proposta de preços, ou seja, o licitante já deverá dispor da mencionada garantia
previamente ao cadastro de sua proposta na plataforma, por isso o cálculo do valor
da garantia tomará como base o valor estimado pela Administração.

4.6.1.3. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades de que
trata o §1º do art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/21. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.6.1.4.  Implicará  execução  do  valor  integral  da  garantia  de  proposta  a
recusa  em  assinar  o  contrato  ou  a  não  apresentação  dos  documentos  para  a
contratação.

4.6.1.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo

valor.
4.6.2. Garantia da Contratação

4.6.2.1. Será requerida a garantia contratual de 5%, conforme estabelecido
no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com as condições e percentuais
específicos descritos nas cláusulas do contrato.

4.6.2.2. Em caso opção pelo seguro-garantia,  a parte adjudicatária deverá
apresentá-la,  no máximo, até a data de assinatura do contrato.  A garantia,  nas
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modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis
após a assinatura do contrato.
4.6.3. Garantia Adicional

4.6.3.1. Será exigida, antes da assinatura do contrato e após a homologação
do certame, garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre o valor orçado e o valor da proposta apresentada, sem prejuízo das
demais garantias previstas na legislação aplicável.
 
4.7. Da forma de apresentação da proposta:
4.7.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:

a) Obras e serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e

serviços objeto desta licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA)

DIAS;
d)  Assinaturas  do  (s)  representante  (s)  legal  (is)  da  licitante  e  do  (s)

responsável (is) técnico (s);
e) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a

execução dos serviços, tais como:
I- Materiais, equipamentos e mão de obra;
II- Carga, transporte, descarga e montagem;
III- Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
IV-  Tributos,  taxas  e  tarifas,  emolumentos,  licenças,  alvarás,  multas  e/ou

qualquer infrações;
V-  Seguros  em geral,  bem como  encargos  decorrentes  de  fenômenos  da

natureza,  da  infortunística  e  de  responsabilidade  civil  para  quaisquer  danos  e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente
pela execução das obras e/ou serviços.

f) Orçamento (s) detalhado (s),  contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total,
em  algarismo,  e  o  preço  Global  do  orçamento,  assinado  pelo  responsável  da
Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

I- Planilha de Composição de Custos Unitários, para cada serviço constante
do  orçamento  apresentado,  contendo  todos  os  insumos  e  coeficientes  de
produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos,
mão de obra,  totalização de encargos  sociais,  insumos,  transportes e quaisquer
outros necessários à execução dos serviços;

II- Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
III- Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas),

de acordo com recomendações do TCU – Tribunal de Contas da União;
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4.8.  A  licitante  deverá  garantir  a  execução  do  objeto  sem qualquer  defeito  ou
imperfeição, e se caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser
ajustado e ou refeito e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro
da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
 
4.9.  Será  considerada  vencedora  a  licitante  cuja  proposta  contenha  o  MENOR
PREÇO GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico.
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A execução do objeto seguirá de acordo com o Projeto Básico e anexos.
5.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para
execução  da  obra  compatível  com  objeto  licitado,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de mão de
obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos
prazos e demais exigências deste Termo de Referência. Destacamos ainda, que a
empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em
um só padrão, trazendo cada um, o seu respectivo crachá de identificação, nome,
cargo e logomarca da empresa;
5.3. Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção
individuais (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada
atividade,  bem  como  garantir  que  seus  funcionários  e  prestadores  de  serviços
contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os equipamentos
de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6, sendo este um
encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos.
5.4.  A  CONTRATADA  deverá  manter  recursos  mínimos  de  mão  de  obra
especializada,  supervisão  técnica  e  administrativa  necessária  à  execução  dos
serviços  de  modo  a  viabilizar  o  cumprimento  dos  prazos  de  realização  com  a
qualidade determinada pela CONTRATANTE;
5.5. A CONTRATANTE poderá exigir  da CONTRATADA a substituição de qualquer
membro  que  justificadamente  não  tenha  o  desempenho  profissional  condizente
com a obra;
5.6. Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência,
serão adquiridos e fornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação
fiscal  para transporte, devendo ser de primeira qualidade e compatíveis com as
normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão encaminhados para os
locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas de carga,
descarga,  estocagem,  guarda  e  movimento  dentro  do  canteiro  de  obra  (já
informado anteriormente).
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. Fiscalização:A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da
Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. Fiscalização Técnica: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução
do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8.  Fiscalização  Administrativa  e  Gerencial: O  fiscal  administrativo  do
contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 
6.12. REGIME DE EXECUÇÃO; Empreitada por preço unitário.
6.12.1. Em caso de dúvidas decorrentes de conflitos entre o projeto executivo, a
planilha orçamentária e o memorial descritivo, prevalecerá, por ordem decrescente
de importância, o que estiver contido nos seguintes elementos:

I- Projetos
II- Planilha de Orçamentos

6.13. A CONTRATADA deve elaborar um planejamento eficaz para a obra, visando
evitar  desperdícios  de  recursos  e  desvios  de  metas,  ou  pelo  menos  minimizar
situações de risco. Esse planejamento deve garantir o cumprimento das metas de
prazo e custos previstos para a conclusão dos serviços, atendendo aos padrões de
qualidade e desempenho desejados.
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6.14. A CONTRATADA deve iniciar a execução da obra no prazo máximo de 5 (cinco)
dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  estabelecida  na  ordem  de  início  dos
serviços.Dentro  desse  período,  a  CONTRATADA  deve  providenciar  e  instalar  as
licenças ambientais e de obra, conforme Projeto Básico, assim como as placas de
obras definidas na planilha, de acordo com os modelos padrão do município, no
local indicado pela CONTRATANTE.
6.15.  É  responsabilidade  da  CONTRATADA  requerer  e  arcar  com  as  despesas
relativas às licenças e autorizações junto aos órgãos responsáveis necessárias para
a execução dos serviços em vias públicas, conforme Projeto Básico. A CONTRATADA
também  é  responsável  por  eventuais  penalidades  aplicadas  pelas  autoridades
competentes  por  transgressões  e  infrações  posturais  não  aplicáveis,  assumindo
todos os ônus e ações necessárias para essa atividade.
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.  A  medição  será  realizada  por  mês,  contados  a  partir  do  início  efetivo  dos
serviços.  A  medição  terá  como  base  os  serviços  efetivamente  realizados  e
concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente
aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado.
7.2. Do Recebimento
7.2.1.  Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no
Cronograma  Físico-Financeiro,  o  Contratado  apresentará  a  medição  prévia  dos
serviços  executados  no  período,  por  meio  de  planilha  e  memória  de  cálculo
detalhada.
7.2.2.  Uma  etapa  será  considerada  efetivamente  concluída  quando  os  serviços
previstos  para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem
executados em sua totalidade.
7.2.3.  O  contratado  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos
comprobatórios  da  procedência  legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
7.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente,  após cada medicação,  pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da
Lei nº 14.133).
7.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.
7.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico.
7.2.7.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.8.  O  fiscal  setorial  do  contrato,  quando  houver,  realizará  o  recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
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7.2.9.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e,  se  for  o  caso,  a  análise  do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.2.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.2.11.  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.2.12.  A  fiscalização  não  efetuará  o  ateste  da  última  e/ou  única  medição  de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021).
7.2.13.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
7.2.15.  Os serviços serão recebidos definitivamente após a última medição,  por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.2.16.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução
contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a
eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.2.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela  fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.2.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.2.19. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
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7.2.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela
fiscalização e gestão.
7.2.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.2.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.
7.2.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.
7.3. Da Liquidação
7.3.1. Recebida a Nota Fiscal  ou documento de cobrança equivalente,  correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.
7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

I- o prazo de validade;
II- a data da emissão;
III- os dados do contrato e do órgão contratante;
IV- o período respectivo de execução do contrato;
V- o valor a pagar; e
VI- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.3.5.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.3.6. Se tratando de regime de Empreitada por preço unitário, o pagamento será
efetuado por etapa/parcela concluída, conforme estabelecido no Cronograma Físico-
Financeiro da proposta vencedora.
7.3.7. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da
Nota Fiscal,  mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da
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documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de
crédito na conta bancária do Contratado.
7.3.8. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado através de
medição, deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
7.3.9.  Sendo  Empreitada  por  preço  unitário,  a  medição  terá  como  base  os
serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim
considerados aqueles formalmente aprovados  pela Fiscalização,  dentro do prazo
estipulado.
7.3.10. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida conforme dados do contrato.

7.3.10.1. A documentação tratada no item 7.3.7. deste instrumento será a
seguinte:

I- Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo
gestor do contrato;

II- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive em relação as contribuições sociais;

III- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
IV- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
V- Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
VI- Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
VII-  Anotação  ou  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART/RRT  de

Execução assinada pelo responsável técnico do contratado.
7.3.11.  Ocorrendo  erro  na  fatura  ou  outra  circunstância  que  desaconselhe  o
pagamento, o CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências.

7.3.11.1. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos
seguintes casos:

I- Quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita,
dentro do prazo fixado;

II- Quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros,
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

III- Inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços.
7.3.11.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado
não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a  data  limite  prevista  para  o  pagamento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:
7.3.11.3.

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
VP = Valor da Parcela em atraso
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
Tx = IPCA (IBGE).
7.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução
dos  serviços,  inclusive  as  relacionadas  com materiais,  equipamentos  e  mão-de-
obra.
 
7.5. Prazo de Pagamento
7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
 
7.6. Forma de Pagamento
7.6.1.  O pagamento será realizado através  de ordem bancária,  para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.6.3.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.
7.6.4. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2. Critérios de aceitabilidade de preços
8.2.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 

Habilitação Jurídica
 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.7.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.11.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.
 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.13.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
35

-9
55

-7
94

4
 -

 P
ág

. 1
4

/1
9 

- 
V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
33

59
55

79
4

4
/a

u
th

/



8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
 

Qualificação Econômico-Financeira
 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:
 

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
 
8.23. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.25.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).
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8.25.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto
nº 8.538, de 2015.
8.26.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
 

Qualificação Técnica
 
8.27.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  dos  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou privado,  ou  regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 

Qualificação Técnica Operacional
8.30. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pela entidade profissional
competente.
8.30.1. A "entidade/conselho profissional  competente" é o Conselho Regional  de
Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
ou outra entidade legalmente habilitada para fiscalizar a atividade básica do objeto
da licitação.
8.31. Deve demonstrar que a empresa executou ou esteja executando diretamente
serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado, atinentes às
respectivas parcelas de maior relevância requeridas:
CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA)

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QTD
PROJETO % QTDMÍNIMA

EXIGIDA
 

17.2.4
 

C3782
PISOPRÉ−MOLDADOARTICU

LADOE
INTERTRAVADODE16FACES

−e=8,0
cm(35MPa)P/

TRÁFEGOPESADO

 
M2

 
2.613,38

 
50%

 
1.306,69

 
 

5.2.1

 
 

C5215

ESTRUTURA TRELIÇADA DE
COBERTURA, TIPO FINK,

COM

 
 

KG

 
 

12.088,00

 
 

50%

 
 

6.044,00
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LIGAÇÕESPARAFUSADAS,IN
CLUSOS PERFIS

METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS, TRANSPORTE

COM
GUINDASTE,JATEAMENTOEPI

NTURA

18.1 C1807
MUROCONTORNODEALVEN

ARIAE
CONCRETO(PILAR+CINTA)
REBOCADO,COMPINTURA

M2 395,34 50% 197,67

 
7.5

 
C1920

PISOINDUSTRIALNATURALE
SP.= 12mm, INCLUS.

POLIMENTO
(INTERNO)

 
M2

 
652,50

 
50%

 
326,25

5.1.1 C2450 TELHATERMOACÚSTICA
TRAPEZOIDALINCLINAÇÃO

17.6%
M2 531,11 50% 265,55

 
8.1.4

 
C4065

GRANITO POLIDO E=2cm,
CINZA,

ARGAMASSADECIMENTOE
AREIA 1:4, C/

REJUNTAMENTO

 
M2

 
216,69

 
50%

 
108,34

8.3.1 C2222
REVESTIMENTOMETÁLICO,TI

PO "REYNOBOND" DUAS
CHAPAS

M2 124,26 50% 62,13

Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo−se a soma das
quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento
daquantidade necessária.

Qualificação Técnico-Profissional

8.32. Indicação do pessoal técnico (declaração assinada pelo representante legal da
licitante),  adequados  e  disponíveis,  acompanhada  da  anuência/aceite  de  cada
membro da equipe técnica (profissionais indicados) para se responsabilizar pelos
trabalhos.
8.33. A equipe técnica mínima necessária é:

8.33.1. 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista ou outro profissional com
atribuições  regularmente  estabelecidas  para  responder  pelas  obras  ou  serviços
técnicos similares às do objeto da presente licitação.
8.34. Atestado(s) de responsabilidade técnica (emitido por pessoa jurídica de direito
público  ou  privado),  devidamente  registrado(s)  na  entidade  profissional
competente, onde, nesse caso, deverá ser acompanhado(s) da respectiva Certidão
de Acervo Técnico (CAT).
8.35. O documento deve comprovar que o(s) profissional(is) executou serviços de
características  técnicas  similares  às  do  objeto  licitado,  atinentes  às  respectivas
parcelas de maior relevância.
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8.36. No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO
TÉCNICO  não  constar  da  relação  de  responsáveis  técnicos  junto  ao  CREA  e/ou
CAU,o acervo do profissional  será aceito,  desde que ele  demonstre  ser
pertencente ao quadro permanente da empresa.

8.37. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:
8.37.1.  O  empregado,  comprovando-se  o  vínculo  empregatício  através  de

cópia da "ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social –CTPS.

8.37.2. Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através
de cópia do Contrato Social.

8.37.3.  Será  admitida a comprovação  do vínculo profissional  por  meio de
contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil
comum.
8.38. As parcelas de maior relevância são:
CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL)

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QTDPRO
JETO %

QTDMÍN
IMA

EXIGIDA
17.2.4 C3782 PISO PRÉ−MOLDADO ARTICULADO E

INTERTRAVADODE16FACES−e=8,0c
m(35MPa)

P/TRÁFEGOPESADO

M2 2.613,38 50
%

1.306,69

5.2.1 C5215 ESTRUTURATRELIÇADADECOBERTU
RA,TIPOFINK, COM LIGAÇÕES

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,

TRANSPORTE
COMGUINDASTE,JATEAMENTOEPINTU

RA

KG 12.088,0
0

50
%

6.044,00

18.1 C1807 MUROCONTORNODEALVENARIAECO
NCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO,

COM PINTURA
M2 395,34 50

%
197,67

7.5 C1920 PISOINDUSTRIALNATURALESP.=12m
m,INCLUS. POLIMENTO(INTERNO) M2 652,50 50

%
326,25

5.1.1 C2450 TELHATERMOACÚSTICATRAPEZOIDAL
INCLINAÇÃO17.6% M2 531,11 50

%
265,55

8.1.4 C4065 GRANITOPOLIDOE=2cm,CINZA,ARG
AMASSADE CIMENTO E AREIA 1:4, C/

REJUNTAMENTO
M2 216,69 50

%
108,34

8.3.1 C2222 REVESTIMENTOMETÁLICO,TIPO"REYN
OBOND"

DUASCHAPAS
M2 124,26 50

%
62,13
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Obs:AtravésdeCertidãodeAcervoTécnicodo  Profissional.      

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 2.154.010,20 (dois milhões,
cento e cinquenta e quatro mil e dez reais e vinte centavos). 
 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0501.26.782.2602.2.025 - Manutencao do Sistema Rodoviario, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 44905100 - Obras e Instalações; 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 
 

MONSENHOR TABOSA/(CE), 04 de março de 2026
 
 
 

assinado eletronicamente
Geovana De Mouras Torres
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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